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REQUERIMENTO Nº 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS 
 
 

Requer envio de expediente ao Excelentíssimo 
Senhor Governador do Estado, solicitando, 
através da Secretaria da Infraestrutura do 
Tocantins, por meio da Agência Tocantinense 
de Transporte e Obras (AGETO), o serviço de 
encascalhamento da estrada vicinal que liga o 
Rio Arraia a TO-010 e que liga o município de 
Babaçulândia ao Povoado Farturão, na TO-
222, localizados no Município de Babaçulândia-
TO.  

 

 
O Deputado que o presente subscreve vem, nos termos regimentais desta 
Augusta Casa de Leis, após anuência do Plenário, requerer a Vossa 
Excelência o envio de expediente ao Excelentíssimo Governador, solicitando, 
através da Secretaria da Infraestrutura do Tocantins, por meio da Agência 
Tocantinense de Transporte e Obras (AGETO), o serviço de encascalhamento 
da estrada vicinal que liga o Rio Arraia a TO-010 e que liga Babaçulândia ao 
Povoado Farturão, na TO-222, localizados no Município de Babaçulândia 
Tocantins. 
 
 

JUSTIFICATIVA  

 

Os trechos citados encontram-se intransitáveis devido à inexistência da 

pavimentação asfáltica e à péssima qualidade da estrada existente, o que tem 

dificultado o tráfego, o transporte de passageiros, o deslocamento de veículos 

escolares, bem como oferecido alto risco de acidentes e prejuízo aos 

trabalhadores rurais, chacareiros, moradores da região e a quem necessita 

trafegar por aquelas estradas.  
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Nesse sentido, o encascalhamento das referidas estradas tornarão as 

vias em bom estado de trafegabilidade e proporcionará aos cidadãos melhoria 

em sua qualidade de vida, bem como facilitará a economia local. 

 Dessa forma, conclamo aos Nobres Pares para a aprovação da presente 

proposição. 

 

 Sala das Sessões, 31 de agosto de 2021. 
 
 
 
 

 
 OLYNTHO NETO  

DEPUTADO ESTADUAL 
                                                      
 
 
 

 
 
 


